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 PARECER nº            , de 2012-CN 

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, sobre o Projeto de Lei   
nº 8, de 2012-CN, que Abre aos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor 
do Ministério do Trabalho e Emprego crédito 
especial no valor de R$ 860.000,00, para os fins 
que especifica. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Dep. Osmar Júnior 

 I - RELATÓRIO 

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, a Presidente da 
República, por intermédio da Mensagem nº 48, de 2012-CN (nº 217/2012, na 
origem), submete à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 8, de 
2012-CN, que Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em 
favor do Ministério do Trabalho e Emprego, crédito especial no valor de R$ 
860.000,00, para os fins que especifica. 

A Exposição de Motivos-EM n.º 79/2012/MP, de 17 de maio de 2012, 
do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, informa que o 
crédito pleiteado tem por objetivo a criação de subtítulos específicos a fim de 
possibilitar o atendimento de solicitações parlamentares, o que viabilizará a 
alocação de recursos destinados a ações de elevação de escolaridade e 
qualificação profissional de jovens e de qualificação social e profissional de 
trabalhadores em base setorial, nos Estados do Piauí e do Rio de Janeiro. 

O crédito correrá à conta de anulação de dotações orçamentárias. 

O quadro seguinte apresenta, sinteticamente, a decomposição do 
crédito: 

 

Discriminação Suplementação 
(R$ 1,00) 

Origem dos 
Recursos 
(R$ 1,00) 

Ministério do Trabalho e Emprego   
       Ministério do Trabalho e Emprego (Administração 
direta) 200.000 200.000 

       Fundo de Amparo ao Trabalhador 660.000 660.000 

Total 860.000 860.000 

A propósito do que dispõe o art. 53, § 11, da Lei nº 12.465, de 12 de 
agosto de 2011 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2012 - LDO), a Exposição de 
Motivos esclarece que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não 
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afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada para o corrente exercício, 
tendo em vista que se referem a remanejamento entre despesas primárias 
discricionárias do Poder Executivo para priorização de nova programação, cuja 
execução fica condicionada aos limites de movimentação e empenho constantes do 
Anexo I do Decreto nº 7.680, de 17 de fevereiro de 2012, conforme estabelece o § 2º 
do art. 1º do referido Decreto. 

A Exposição de Motivos ainda esclarece que o crédito em questão 
decorre de solicitação formalizada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, segundo 
o qual as programações objeto de cancelamento não sofrerão prejuízo na sua 
execução, uma vez que se referem a cancelamento de emendas, proposto pelos 
respectivos autores. 

É o relatório. 

 

II – EMENDAS 
Ao PLN nº 8, de 2012, não foram apresentadas emendas. 

 

III - VOTO DO RELATOR: 

Do exame da proposição, verifica-se que a iniciativa do Poder 
Executivo encontra-se articulada na modalidade apropriada de crédito adicional, 
isto é, crédito especial, uma vez que objetiva a criação de programação nova em 
unidades orçamentárias constantes na Lei Orçamentária vigente.  

Da mesma forma, verifica-se que a iniciativa não contraria os 
dispositivos constitucionais e os preceitos legais pertinentes, em particular no 
que diz respeito à sua compatibilidade com as disposições da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2012 - LDO/2012 (Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011), 
com as disposições do Plano Plurianual 2012-2015 (Lei nº 12.593, de 18 de 
janeiro de 2012), bem como com a sua conformidade com a Lei Orçamentária 
para o exercício de 2012 - LOA/2012 (Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012). 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 8, de 
2012-CN, na forma apresentada pelo Poder Executivo. 

Sala das Comissões,           de                             de 2012. 

 
 

DEP. OSMAR JÚNIOR 
Relator 


